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PORTARTA N" 22712022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA _ SEROPREVI, EStAdO dO RiO dC JAnetro no SO

A
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-C/tC

de suas atribuições legais,

RESOLVE:

SEROPREVI
lnstitúo de PÍevidêíEia do§ Sewihro Municipars de Seropedra

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL

Ediçâ0n." I â %rts. -Ú'oata 4,J ,t,)t ôz

i

t

It,Ae caíimbo:

RETIFICAR O BENEFíCIO DE APOSENTADORIA dE DCOI|NdA GAIANTE GU des,

em atendimento ao Decreto Municipal no 1904 de2310512022

Art. 10 - CONCEDER o benefício de APOSENTADOR]A VOLUNTÁRIA COM

PROVENTOS INTEGRAIS a servidora DEOLINDA GALANTE GUEDES, matrícula

no. 00960, Professora Doc l, com fulcro no art. 60 da É.C. no 4112003 c/c art. 40, § 50

da CRFB/88, fixando o benefício em R$ 758,65 setecentos e cinquenta e oito reais

e sessenta e cinco centavos) , conforme segue

Vencimento base R$ 446,27

Quinquênio ltaguaí (03) - 30%

R$ 89,25

Gratificação NÍvel Universitário - 20% R$ 89,25

TOTAL R$ 758,65

R$ 133,88

Quinquênio Seropédica (02) - 20%

AÉ. 2o No cálculo de fixação dos proventos foi considerada a rubrica "quinquênio" no

percentual de 10% (dez por cento) em atendimento a decisão judicial proferida pela

Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede

de Apelaçáo nos autos do Mandado de Segurança no 0002714-32.2016.8.19.0077'



SEROPREVI
lnrtituto de Previílência doi SêrvidoÍes
Muni(ipair dê Sê.opédi<a

Rua Albino Gomes da Silva 06, EdafÍcio Guimarães, 4" andar, Fazenda Caxias, Seropédica-RJ
CEP:23.895-215 seroprevi.com.br contato@seroprevi.com.br (21)2682-0075

em que foi declarada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica

"quinquênio" para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 30 O presente ato concessório entrará em vigor na data de sua publicação,

produzindo seus efeitos a contar de 0111212004.

Seropédica, 24 de outubro de2022

Registre-se, ublique-se e cumpra-se.

HUG ES DE OLIVEIRA
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4 Seropédica
Quinta-Íeirc, 27 de Outubrc de 2022
AnoV-No1.136 BOS Boletlm Of,clal

d,o tunlrcíplo rlc Soroeódica

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

RÊTrFtcÁR o 6ENEFlcto DE AposENTADoR|Ade cáÊ
melita \4cente, em âtendmenlo ao Decrêto Municipalno
1904 de 2310512022-

ATOS DA SECRET-A.RIA MUNICIPAL DE

MEIO 
^MBIE^-TFi

LUNTÁRIAcom PROVENTOS INTEGRAIS a §êívidora OEG
LINOAGAI ANTE GUEDES. mat iculâ no.00960. Prcíessora
Doc l, com Íulco no âd. 6ô da E.C n. /tíl2003 c/c a.L /tO,

§ 5o da CRFB/88, ,ixándo o bênêÍício 6m RS 758.ô5 Í$tê
centos ê cinouêntâ ê oito reais e sesseniâ ê cincô centâvos),

RESOLVE

ounquén'o lbsuár (01). 1o1,

oumquénio sêÍôÉdiu 10.1) 40%

Rêgrstrê-se, publiquê-se e empm-se

A Sêcíêlariâ de Meio Ambiente de Seropédicâ toma públicâ

a manuronÉo do AUÍo oE iNFF{AÇÂO n." 014/2021, em
nome dâ empresa COLAPLÂC INDÚSTR|AE COMÉRCiO
DE ARGAMASSA EIRELLI, CNPJ N,O 15.082,759/0001

- 38, que esi,abêlêceu a sançâo pecunjána de m'rha sim-
plês no vâlo. de R§ 23.605.74 (Vinte e três mal s€iscantos
e cinco rêais e setenlâ € qualrc cenlâvos), procêd€ntê do
julgamento em p meira instáncia em coníoímidadê com o
Ad. 152, § 1'da Lei MunicipalN.o 42&'2012, coín bâse nos

âutos do prc@sso n.' 573//2022.

AÍt. 1o - CONCEDER o benericio de APOSENTAOORIA

VOLUNTÁRIA A SENidoÍA CARMELITAVICENÍE, MâKÍCU.

la no. 00952, ProÍsssom Doc ll 22h e 30 min, com Íulc.o ío
an.60 da E.C. no 4112003 dâ CRFB/88. fxândo o bênefícô
em RS 2.803.56 rdo§ rÍ . o,iocentos e úés r eà,s e ( rnouer

!4§leisl4!tê!a§. coníome sêsu€:

SEROPRf VI.-4TOS DO DIRE'IOR.PRf, SIDE}'TE

ÂTOS DO OIRETOR.PRESIOENTE

ou,nquàni, rtasuai (031 30ro

oúiâqoêni,, seropédiG (02), 20%

G|Êii15cáçãó N j*r Uô'yêGdrno 20%

Rêgislrê-se. p!blique se e cumpra-se

Arl- 20 No oi,orlo de lixaçáo dos pmvenlos Íoi cônsideÍada
a rubdca 'quinquênio' no percentuâl de 10% (dez por cen-
10) em atendirento á d*isáo judiciar proíenda pêla Pireta
Câma.a Cível do Thbunâl de Justjçã do Estado do Rio de

Ja!âto €m sede d€ Apêlâção nos autos do Mândado de S€-
gurança no 0002714-32.2016.8.19.0077. em que Íoi declaÍa'
da a nuridadê do âto admiDist alivo de rcdu€o da rubric€
'quinq!ênio" parã o pêrcentual de 5% (cnco poÍ cenlo).

Aít' r No cálculo de ÍxaÉo dos píovenios Íoi considêÍada
a rubnca "quinquênio" no pê.cêntuâl de 10% idêz por cen

to) êm êlendimenio a decisáo judiciâl prcíerida pela Primei'
râ CâmaÉ CIvel do Tribunal de Justiça do Estado do Rio

de Janerc em sede de 4)eláçao nos âulos do Mandado

dê SegllanÉ no 000271432.2016.8.19.0077, êm que ro

declarada a nulidadê do alo administrauvo de €duçáo da

rubíiG "q-inquén'o' pâ a o pêÍcenludl de 5o'" (crnco po

PORTARTA N'22712022

O OIRETOR-PRESIDENÍE DO INSTITUTO DE PREVI.

DÊNctA oos SERV|DoRES MUNlcrpAts DE sERopE-
DICA- SEROPREVI, Estado do Rio dê Janêiío, no uso de

suas atÍibuiçôes Iegais.

Ad. 30 O prcsenle alo concessóno ênlraé em vigor na data
dê suâ públi€Éô. produzindô sêus êíêitos â 6^târ de

01t'1220u.

HI]GO LOPES DE OLIVEIRA

Dlretor-Prêsiilênte Arl.30 O píesenle alo conc€ssódo enlrará êm viqor na dala
dê suâ publicaÇáo, produzindo sêus êiêilos a contar dê

01104t2014.
RET|FtcAR o BENEFlcto DE ApoSENTADoRtA de Doo-

linda Gâlanl€ Guedes, em atêndimênlo âo Dêcreto Mun ci-
pal 

^o 
190ú ée 2310512022-

Art- 1' CONCEDER o beneíÍcio de APOSENTADORIA Vo

o DIREToR,PRESIDENTE oo INSTITUTo DE PREVIDÉN.
CIA OOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE sERoPÉDIcA

- SÊROPREVI, Estâdo do Rio de Janeirc, no uso de suas

âtÍibuiçõês lêgâis,
HUGO LOPES OE OLIVEIRA

Direlo.PÍesident€

A PANDEMIA AINDA
NAO AGABOU!!-

RESOLVE

PORÍARIA NÔ 22812022

@ @ preÍeituromunicipolseropedico


